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LICENÇA AMBIENTÀL UNICA - LAU Nq tlOlZt-Ot 1', Alreraçâo

o INSTITUTo »o nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que autoriza a:

I:,irERESsADo: CRV Comércio de Madeiras e Construções Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRcspoxoÊxcrl: Avenida 01, no 02, Quadra 39, Lote 20, Nova
Manaus, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 41.635.16410001-72 lrscntÇÃo Esrlouel: 05.431.953-6

ForE: (92) 98283-2553 Enrrr-: crvmadeiras@outlook.com br

REGrsrRo l\o IPAAM: 1007.0708 PRocEsso Ns: 1488612023-20

ArrvrDÀDE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário de rnadeira

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Avenida 01 , no02, Quadra 39, Lote 20, Nova Manaus,
lranduba-AM.

FINALTDADE: Autorizar o desdobro secundário de madeira e a comercialização da
madeira serrada.

RrspoxsÁvrl TÉcNrco: Ronivaldo Rodrigues Rocha - RNP: 0409994413AM - ART N'
AM20230402723, CHAVE: CW68Z

PoTENCTALPoLTIDoR/DEGRADeoon: Pequeno PoRTE: Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDUSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Rensts Borges dos Santos
CPF/CNPJT 971.144.132-20 CAR: Nào aplicável
Coorden ed as geográ Ítcts (Datam SI RGAS 2000): -03'12'21 .21 " S e -60'08'40. I 7"W
Capacidsde produtiva snual (mr de tora): 800 Capacidade de armazenamento (mr): 200.00
Tamanho da área útil (ha):0.041433
Estudo de Coeficiente de Rendimento volumétÍico - CRv: --- Número de espécies no estudo: ---
Dstâ de âprovação CRV: -- CRV Médio: --

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcnNÇA: 1.023 DrAs.

AtcnÇalo:
. Est, licerça é composta de 22 restriçóes e/ou condições conslânt€s no verso, cujo não

cumprimelto/atendimento sujeitarÁ a sua invalidaçiio e/ou as pcnalidades previstas em normâs.
. Esta licença nlo comprove nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta lice[ça deve permanecer na locslizrção da atividâde € exposta de forma visível (írente e verso),

Manaus-AM, 27 de Dezembro de 2023

www.ipaâm.am.gov.br
twtter.com/lpâamAM1
instagram.com/@ipaamam
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R"ESTruÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTÂ LICENÇA - LAU N" r/6r21-0t l. Attfieçío

l. O pey'ith de licerciamento e a respectiva concessão da mesma, só tcrá validad€ qualdo publicadâ Diârio OÍicial dô Estado.
periódico regional local ou local de grande çirculação, em meio eletrônico de comunicafâo mantido pelo IPAÁM, ou nos
muÍais das PrefeituÍss e Cámüas Municipais, crnforme aí.24, da Lei n'.3.785 <te 24 de julho do 2012;

2. Identificar a Área do eEpreetrdime o com placá, conforme modelo ÍPAAM.
3. A solicitsção ds renovação da Liccnça Ambiental deveÍá ser requerida num prazo mhrimo de 120 dll§, afies do vêncimento,

conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
4- A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçôes corstatrtes no procasto D".14886/2023-20.
5. Toda e quâlquer EodificsÉo inÍoduzida no projeto qós a emissâo da Licença poderá implicar na sua automática invalidaÉo,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiüdêde e Íinalidôde constante Íu mesm4 devendo o ioteressado comunicar

ao IPAAM qurndo houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esm Licença nào dispensa e nem substitui ncnhurn documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizasão dos impactos descritos oo PÍojeto de Implantação.
9. O amazendnento temporário dos reslduos do empreendimento dewrá scÍ Í.slizsdo em local apropriado e d€stinados, conforme Plano

de GereÍcismcúo de Residuos Sólidos Indust iâis - PCRSI simplificido rpÍovado pelo IPAAM, até que sejô r€alizad, . destinaéo
dos mesmos.

10. É proibido o lançarnenlo de Íesiduo6 in natur& por tempo indereÍmirâdo, e sua qüeima a céu eberto ourm recipientes, instalações e

equipameítos nào licenciados para es.sa finalidad€ ou em desôcoÍdo com o pÍojeto rpÍorâdo.
I L AdotaÍ o sistema elet ôoico de coatrole de prodúos florsstais (sistema DOF) para a eftÍada e saida de mEtériE prima florestal,

inclusive os residuos ildr§úiais (exceto serragem), infoÍma[do ainda: a) a convenião de produtos florestais por meio do
procêssamento iadustrial oü pncesso semimecrnizado, Íespeitando os limites mâimos de coeÍiciente de rendime o
volumétrico; b) a desrinaçâo final paÍa operaçôes que'resultam na saida do pÍoduto floÍestal do fluxo de contÍole, mediante a
sua utilização ou aplicaçào final, ou pela transformaçeo em pÍodúo acúado paÍa efeito de atualizaçào contábil junto ao
Sistema DOF.

12. QualqueÍ p€sso4 fisica ou jurldic4 que explore, industrialize, beneficie, úilize e consuma prodüos e subpÍodúos florestais
está obrigado a comprovsÍ a legalidade de sua origem (AÍt- l0 da t€i 2.416/9ó) devendo maíter erD üquivo na empresa o
romar€io dos produtos, DOF e resp€cúvas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e esÉcie,
objctivaaô I rastÍeabilidôdê e conferênçio duÍalte as operaçôes de mooitoraoento e' fiscalizasâo de forma a permitiÍ o
Íastreaoento da madeira.

t3. O volune fisico dos produtos lloÍcstais co abilizados no Pátio d€ve ser una repÍesentaÉo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuádo ÍealizaÍ o controle € manteÍ atualizado os seus estoques diüiaíente, sendo a admitida vaÍiação de até l0%
(dez por cento) nas dimensôes dss peçâs de msdoira seÍÍada, desdc que não ultrapasse l07o (dez por cenro) do volume total ern

estoque ou em carg4 estaÍdo o usuário sujeito às sanÉes pÍevistas na legislaçâo ambiental em caso de desconformidade entre
os saldos co abilizados e as quaotidades dos estoques Íisicrs existent€s.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive pÍovenientes de perdas residüais em t ímspone ou aÍmazenagem, incêndios,
intempé.ies e outras, deverão seÍ imediúamente informadas ao IPAAM que, rnediaote a,láli3e do mérilo, promoveÍá os

devidos ajustes administrarivos, sem pÍejuízo de eventuais sanções administrativas cabiveis, etu caso de comprovada conduta
irregular poÍ psÍle do usuário.

15. Manter atualizsdas diariam€nte as tabelas de romaíeio, apresentando-ôs aos órgãos ambientais compercntes duÍa e as

üstorias técnicss e fiscalizaçõês.
ló. Deverão coDstaÍ Do rolnarcio drs tora§, oo mlnimo, produto, nom€ wlgaÍ, espécie, €sp€ssuÍ4 larguÍa, cornprimento, númeÍo

de peças, volume metodo mét ico)

17

t8

l9

20

2t
22

Deverâo, obrigatoriamente, acompaúar o Eanspoíe dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fisca.l, e o Íomaneio paÍa
conferência pelo destiíatáÍio, bem como de equipes de ÍiscáliáÉo.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendiÍBnto cujo traísporte seja coísideÍado eçonômica ou logisticamente
inviável deverá seÍ devidamente justificads-
Indicios de comercializaçào inegular de créditos no sistema DOF constatrdos por meio da aniilise dos relatórios de átividades.
acompanhanento do sistema DOF, monitoramento Íermto ou de vistorias/fiscalüação podem aca[etar na suspeísâo do pàtio.
ConÍirmados os indicios de comercialização hegulü de créditos no sist€ma DOF será procedido a suspensão e/ou
cancelameolo da LicenÉ de OpeÍaçào.
O detentor e o responsável técnico do empreendim€nto se sujeita$ às sânções adrninistrativas na medida de sua culpóilidade.
A coícaslo dcat LicGrçr invrlid. qu.hu.r outÍo docuDctrto crpadido palo lPÂÁM, p.Ír .úoriz.çIo dr rtivid.dc r
qüG r rtrarDa ic Íafarc

Produto Nome Vulgat Espécie Esp Larp. Comp N' de peças vol. (mr)
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